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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, TÉCNICA E TECNOLÓGICA 
COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL DE SANTA MARIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE EXAME DE SELEÇÃO  

 
EDITAL Nº 003/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018 – VAGAS REMANESCENTES 

 
 

PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES PARA O CURSO TÉCNICO DE 
NÍVEL MÉDIO INTEGRADO EM ELETROMECÂNICA, NA MODALIDADE PROEJA, 
DO COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL DE SANTA MARIA, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA MARIA DE QUE TRATA O EDITAL N. 020/2017 - COPES  
 

O Diretor do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria (CTISM) da Universidade 
Federal de Santa Maria (UFSM), no uso de suas atribuições, resolve: 

 

1. Tornar público que os candidatos inscritos e habilitados, segundo critérios estabelecidos no Edital n. 
020/2017, de 09 de novembro de 2017, listados no Anexo I deste edital, poderão concorrer às VAGAS 
REMANESCENTES, oriundas do processo seletivo para ingresso no ano letivo de 2018, conforme 
quadro abaixo: 

 

CURSO TÉCNICO 
INTEGRADO 

VAGAS 
 

Ensino Fundamental 
Instituição Pública* 

TOTAL VAGAS 

Eletromecânica – modalidade 
PROEJA 

03 03 

      *As vagas remanescentes independem da renda do candidato.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO 
 

2.1 No processo de seleção às Vagas Remanescentes do Curso Técnico de Nível Médio Integrado em 
Eletromecânica, na modalidade PROEJA, serão utilizadas as notas do processo seletivo para ingresso 
no ano letivo de 2018. 

2.2 Em cumprimento à Lei Federal n. 12.711, de 29 agosto de 2012, artigo 5º, Parágrafo Único, que diz “No 
caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios estabelecidos no caput deste artigo, aquelas 
remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino 
fundamental em escola pública”, todos os candidatos que prestaram o processo seletivo, independente 
da cota de inscrição, e que cursaram INTEGRALMENTE o ensino fundamental em instituição pública, 
e que não tiveram sua matrícula confirmada, estão aptos a concorrer às vagas remanescentes. 

2.3 Os candidatos serão chamados respeitando o número de vagas e seguindo a ordem decrescente do total 
da pontuação final alcançada, por meio do somatório da nota da prova escrita mais entrevista realizada 
com cada candidato. 
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3. CONCORRÊNCIA ÀS VAGAS 

 
3.1 A chamada oral e presencial para o preenchimento de vagas remanescentes do Curso Técnico de Nível 

Médio Integrado em Eletromecânica, na modalidade PROEJA, terá início às 19 horas, do dia 12 de 
março de 2018, no Auditório José Mariano da Rocha Filho – CTISM, Prédio 05, Campus da UFSM.  

3.2  Os candidatos deverão comparecer ao local da chamada oral e presencial, impreterivelmente, até às 
19 horas. A partir deste horário não será permitida a entrada de candidatos. 

3.3 O candidato que não puder comparecer à chamada oral poderá indicar um representante, sem 
necessidade de procuração. 

3.4 O candidato que não comparecer à chamada oral ou não indicar um representante e/ou não entregar toda 
a documentação para efetivação da matrícula no dia da chamada oral, perderá o direito à vaga. 

3.5 Os candidatos listados no Anexo I deste edital interessados em concorrer às vagas deverão comparecer 
à chamada oral e presencial com a seguinte documentação para efetivação da matrícula: 
 

- Cópia do Certificado de conclusão do Ensino Fundamental, com Histórico Escolar 
(Cursado integralmente em instituição pública) 

- Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento  
- Cópia da Carteira de Identidade  
- Cópia do CPF 

- Cópia do Título Eleitoral 

- Cópia de um Documento comprobatório de estar em dia com o serviço militar, para os 
alunos do sexo masculino  
- 1 (uma) foto 3X4 

- Comprovante de Vacina antitetânica 

3.6 Não será dado prazo para complementação de documentação.  

 

4. O candidato declara ter ciência sobre e aceitar, de forma irrestrita, as condições estabelecidas 
neste edital, publicado no endereço eletrônico www.ctism.ufsm.br, não podendo alegar 
desconhecimento do mesmo. 

5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Exame de Seleção do Colégio 
Técnico Industrial de Santa Maria. 

 

Colégio Técnico Industrial de Santa Maria, aos oito dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezoito.                                     

                                                                                
           
                                                                                       Prof. Rafael Adaime Pinto 
                                                                Diretor do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria 
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ANEXO I 
 
 

LISTA DE CANDIDATOS APTOS A PARTICIPAR DAS VAGAS REMANESCENTES 
PROEJA – INGRESSO NO ANO LETIVO DE 2018 

 
 

INSCRIÇÃO  NOME DO CANDIDATO NOTA 
92 MAURICIO KONIG 7,58 
86 SERGIO FAGUNDES GABRIEL 6,78 
83 JULIO DAUTO DORNELLES DE VARGAS 6,11 
55 ANTONIO JOSOÉ SILVA SIQUEIRA 5,95 
79 ADILSON DA SILVA RODRIGUES 5,65 
23 HILTON MARCOS ZABALA RODRIGUES 5,36 
98 JEFERSON MEDINA 5,20 
91 PATRICIA DA SILVA RROSA 4,68 
90 HENRIQUE SEBASTIANY COELHO 3,45 

 


